LEI N° 1.903/2010
Altera a Tabela de Pagamento dos Cargos de Provimento Efetivo, constantes do Art. 23 da Lei nº 1.629/2006, de 04 de julho de 2006, alterada pela Lei nº 1.725/2008, de 19.02.2008 e dá outras providências.



  HILÁRIO CASARIN, Prefeito Municipal em Exercício de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.



FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:



LEI:


Art. 1º Os vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo, constantes da Tabela de Pagamento do Art. 23 da Lei nº 1.629/2006, de 04.07.2006, alterada pela Lei nº 1.725/2008, de 19.02.2008, passa a ter a seguinte redação:

Art. 23.  ...

              I – Cargos de Provimento Efetivo:

	PADRÃO
	COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE

	
	A
	B
	C
	D
	E

	01
	1,60
	1,70
	1,80
	1,90
	2,00

	02
	2,30
	2,40
	2,50
	2,60
	2,70

	03
	3,50
	4,20
	6,20
	7,00
	8,00

	04
	6,50
	7,50
	9,00
	10,00
	    11,50


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2010.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, em 18 de fevereiro de 2010.

HILÁRIO CASARIN

Prefeito Municipal em Exercício
